
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO/SP. 

AVISO DE DISPENSA DE ELETRÔNICA 

PROCESSO N° 032/2024– DISPENSAELETRÔNICA Nº 017/2024 – COM BASE NO ART. Nº 75, 
INCISO II da Lei 14.133/2021. 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Meridiano, por meio do Setor de Licitações e 
Contratos, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento (menor valor global por 
lote), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decretos Municipais 
nº 2409/22, 2600/23, 2601/23, 2602/23, 2603/23 2604/23 e 2605/23 e demais legislações 
aplicáveis. 

Os interessados em participar deste certame deverão acompanhar diariamente através do site 
www.meridiano.sp.gov.br quaisquer modificações decorrentes de esclarecimentos ou 
impugnações do presente edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 01/04/2024, até ás 17h00min do dia 
03/04/2024, mediante cadastro no ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS/DATA/HORÁRIO: 04/04/2024, às 09h00min. Todas as 
referências de tempo observarão o horário de Brasília (DF), através do sistema ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso estará 
disponível para consulta e retirada de cópia no site www.meridiano.sp.gov.br e no Paço 
Municipal, situada à Rua Luiza Feltrin Guilhen, 1716, neste município, das 08h00min (oito 
horas) às 17h00min (dezessete horas), de segunda à sexta-feira, em dias úteis, e também pelo 
e-mail: licitacao@meridiano.so.gov.br. 

1.OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇA E MÃO DE OBRA PARA 
CONSERTO DO TRATOR NEW HOLLAND 7630 DO SETOR DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 
MERIDIANO-SP. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.1.3. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

3.1. As propostas deverão ser anexadas no Portal de Compras no seguinte link 
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/, epreferencialmente seguir o 
modelo que consta no ANEXO II e conter as seguintes informações básicas: 

a) Razão Social, numero inscrição CNPJ, endereço, representante legal e demais dados 

cadastrais; 

b) Descrição do objeto licitado conforme especificações do Termo de Referência; 

c) Valor unitário; 

d) Valor total da proposta; 

e) Prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

3.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

3.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

3.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

3.3. Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, 

em caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei nº 14.1333/2.021. 

3.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – Termo de 

Referência deste aviso e serão solicitados do fornecedor considerado vencedor. 
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4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O procedimento encontra-se divulgado no sitio eletrônico do município 

https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/. 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

5.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

5.2.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

5.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

5.3. As providências dos subitens 5.2.1e 5.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

5.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

5.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

5.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário 

local do Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento. 

5.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

5.10. O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

5.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

5.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

5.12.1. ANEXO I – Termo De Referência 

5.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

5.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

5.12.4. ANEXO IV- Declaração De Gestão Contratual; 

5.12.5. ANEXO V - Declaração Unificada; 

5.12.6. ANEXO VI - Modelo De Declaração Pessoas Jurídicas Optantes Pelo Simples Nacional; 

5.12.7. ANEXO VII – Declaração de enquadramento ME/EPP; 

 

Meridiano, 27 de Março de 2024. 

 

Natalia dos Santos 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Portaria/Decreto n° 009/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 

I - UNIDADE REQUISITANTE 

1.1. Diretoria Municipal de Serviços Urbanos 

II – DEFINIÇÃO DO OBJETO – Art. 6º, inciso XXIII – 14.133/2021. 

2.1. O presente Termo de Referência e seus anexos têm como objeto a Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços especializados em fornecimento de peça e 

mão de obra para conserto do trator New Holland 7630 do setor de agricultura do 

município de Meridiano-SP, conforme especificações técnicas e padrões de qualidade, nos 

termos e condições estabelecidas neste instrumento.  

III - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A escolha da contratação de uma empresa para a realização do conserto esta balizada nas 

justificativas e soluções, pois empresas possuem ferramentas, equipamentos e instalações 

adequadas para realizar uma ampla gama de reparos e manutenção desse porte de 

veículo, o que pode não estar disponível internamente no município. Contratar uma 

empresa especializada pode ser mais econômico em longo prazo, pois elas podem 

oferecer preços competitivos para os serviços, além de evitar custos desnecessários com a 

manutenção interna, como a compra de equipamentos e treinamento de pessoal. As 

empresas de conserto de veículos desse porte estão habituadas a lidar com prazos e 

demandas urgentes, o que pode garantir uma resposta rápida e eficiente em caso de 

problemas inesperados nos veículos municipais, minimizando o tempo de paralisação. 

Muitas empresas oferecem garantias para o trabalho realizado, o que significa que 

qualquer problema que surgir após o conserto será corrigido sem custos adicionais dentro 

do período de garantia estabelecido. Em resumo, a contratação de uma empresa 

especializada para o conserto do presente veículo municipal oferece uma série de 

vantagens, incluindo expertise técnica, redução de custos, agilidade, garantia de 

qualidade e liberação de recursos internos para focar em atividades prioritárias. 

IV - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. As peças e os serviços a serem contratados serão executados e detalhados a seguir:  



 
Lote 01: Peças 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 ANEL EXCENTRICO 1 PÇ  R$ 247,33 R$ 247,33 

2 ANEL FIXAÇÃO 1 PCA  R$ 28,22 R$ 28,22 

3 BICO INJETOR 4 PC  R$ 714,70 R$ 2.858,80 

4 DISCO INTERMEDIARIO 3 PÇ  R$ 90,26 R$ 270,78 

5 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1 PÇ  R$ 109,12 R$ 109,12 

6 JG CALÇO REGULAGEM DE BICO 1 JG  R$ 85,20 R$ 85,20 

7 PALHETA 2 PÇ  R$ 219,95 R$ 439,90 

8 PORTA INJETOR 1 PCA  R$ 1.808,19 R$ 1.808,19 

9 REPARO 1 PÇ  R$ 1.884,02 R$ 1.884,02 

10 VALVULA DOSIFICADORA 1 PÇ  R$ 999,67 R$ 999,67 

            VALOR GLOBAL DO LOTE                                                                                            R$ 8.731,23  

               Lote 02: Serviços 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD UNID MARCA VALOR 

UNT. 

VALOR 

TOTAL 

1 SERVIÇO DE REMOÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE BOMBA E BICO 

1 SERV  R$ 500,00 R$ 500,00 

2 SERVIÇO DE TANQUE 1 SERV  R$ 983,33 R$ 983,33 

3 SERVIÇO M.O BICO 1 SERV  R$ 410,00 R$ 410,00 

4 SERVIÇO M.O BOMBA 1 SERV  R$ 763,33 R$ 763,33 

            VALOR GLOBAL DO LOTE                                                                                           R$ 2.656,66 

 

4.2. DEFINIÇÃO DA NATUREZA DO SERVIÇO: 

4.2.1. Bem ou serviço comum ou singular; 

4.3. MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.3.1. Os serviços deverão ser realizados por profissionais qualificados, em condições e 

instalações técnicas adequadas, objetivando a realização dos serviços com eficiência e 

qualidade desejada e com garantia, sob pena de sofrer as sanções previstas neste 

Termo de Referência. 

4.3.2. O veículo deverá ser retirado no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos no local 

determinado pela secretaria requisitante, e entregue finalizado no prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos. 



 
4.3.3. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços somente após o recebimento 

de Ordem de Serviço, expedida pela CONTRATANTE, contendo autorização específica 

para tal fim. 

4.4. FORMA E PRAZO DE ENTREGA DAS PEÇAS: 

4.4.1. As peças deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos , no local 

indicado pela secretaria requisitante, após o envio da Ordem de fornecimento/Pedido. 

V – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE FINANCEIRO 

5. O contrato terá sua vigência, prorrogação e reajuste nas seguintes condições:  

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do 

termo contratual, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado 

a critério da Administração Público por até 10 (dez) anos.  

5.2. Em se tratando de prestação de serviços, os preços ofertados pela empresa contratada 

somente serão reajustados em periodicidade anual, a contar da data da proposta a 

que ela se referir, através da aplicação do índice INPC/IBGE. 

5.2.1. A concessão de reequilíbrio econômico-financeiro através da revisão é condicionada à 

exaustiva e analítica demonstração, pelas fornecedoras, da ocorrência de área 

econômica extraordinária e extracontratual decorrente da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, na forma do art. 124, II, "d", da Lei 14.133/21.  

5.2.2. Nos pedidos de revisão de preços, é obrigação da contratada demonstrar que no valor 

resultante da revisão foi considerada a diferença percentual entre o preço de 

referência fixado pela Administração e a proposta por ela ofertada, sendo dever do 

gestor do contrato certificar e atestar, em parecer técnico de natureza econômico-

financeira, a observância da providência pela primeira, bem como:  

a) Atestar a ocorrência, superveniência, origem e imprevisibilidade dos fatos, eventos e 

efeitos ensejadores do alegado desequilíbrio;  

b) Dimensionar e estimar da forma mais analítica e robusta possível a dimensão do 

impacto dos fatos alegados sobre as obrigações fixadas no contrato, categorizando de 

forma conclusiva no sentido da extraordinariedade da variação de preços alegado pela 

contratada.  



 
5.2.3. Os pedidos de revisão não poderão superar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do 

valor total do contrato, nem o valor da segunda proposta melhor classificada.  

5.2.4. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não suspendem a execução dos 

contratos, e, eventual recomposição de valores em favor das contratadas devem, 

preferencialmente, ser pagos a título indenizatório, após análise e aprovação da 

Prefeita Municipal.  

5.2.5. A suspensão ou interrupção da execução dos contratos, durante a análise dos pedidos 

de revisão, sem expressa concordância do gestor do contrato, ensejará a aplicação das 

sanções previstas no instrumento convocatório e no contrato.  

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

VI – PRAZO DE INÍCIO, ASSINATURA DE CONTRATO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

6. Prazo para início da execução: O prazo para início na execução/prestação de serviços e 

entrega das peças será de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de emissão da 

Autorização de Fornecimento pela contratante.  

6.1. Local de execução: Os serviços contratados deverão ser executados em local próprio 

da CONTRATADA e o maquinário deverá ser retirado em local determinado pela 

secretaria requisitante no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.  

6.2. A Empresa deverá iniciar a execução do objeto licitado, empregando todos os 

equipamentos, materiais e produtos, bem como mão-de-obra necessária e completa, 

conforme exigido, no local determinado;  

6.3. A contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para realizar a troca e/ou 

correção ante a falha na prestação de serviços, sob a pena de inadimplência, isento o 

Município dos custos decorrentes. 

6.4. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório ou 

poderá ser dispensado nos casos previstos em lei, com adoção do critério de 

julgamento menor preço. 

6.5. A empresa vencedora ficará advertida da obrigação de:  

a) Contrato em 03(três) vias;  

b) Termo de Ciência e Notificação em 03 (três) vias; 



 
6.5.1. O contrato deverá ser assinado em todas as páginas, SENDO EXPRESSAMENTE 

PROIBIDO IMPRIMIR FRENTE/VERSO. 

6.5.2. A recusa injustificada em assinar o instrumento no prazo previsto no item 6.5.1, 

caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a empresa à 

multa prevista neste Termo de referência, bem como nas penalidades prevista na Lei 

Federal nº 14.133/21.  

 

VII – DA GARANTIA CONTRATUAL E MANUTENÇÕES/ASSISTÊNCIA TÉCNICA – Art. 40, § 1º, 

inciso III – 14.133/2021 

7. GARANTIA CONTRATUAL: 

7.1. Não será exigida garantia contratual. 

7.2. MANUTENÇÕES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

7.2.1. A empresa contratada será responsável pela manutenção e assistência técnica de todo 

e qualquer equipamento empregado na execução do objeto contratual, devendo 

corrigir, consertar e/ou substituir os mesmos no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos.  

7.2.2. Garantia não aplicável a prestação de serviços.  

VIII – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – Art. 6º, inciso 

XXIII, b – 14.133/2021 

8. A presente contratação se faz necessária visto que o maquinário encontra-se parado, 

enquanto poderia estar em funcionamento atendendo as necessidades administrativas do 

setor de Serviços Urbanos. O maquinário é de grande serventia para o setor pois é 

utilizado para realização de serviços diários e atender as necessidades e demandas dos 

munícipes de área rural e urbana. 

IX – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – Art. 6º, inciso XXIII, c – 14.133/2021 

9. O prazo limite para a execução dos serviços pela CONTRATADA será de 15 (quinze) dias 

corridos contados a partir da data de autorização da realização do serviço, salvo se for 

apresentada justificativa prévia por parte da Contratada e aceita pela CONTRATANTE. 

9.1. Na hipótese de execução inadequado dos serviços, a CONTRATADA deverá 

providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

9.2. REGIME DE CONTRATAÇÃO 



 
9.2.1. Dispensa de Licitação 

9.3. REGIME DE EXECUÇÃO 

9.3.1. Menor preço global por lote. 

9.4. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:  

9.4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

a.1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

b) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade pela Prefeitura, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 



 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao Contratante;  

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

j) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

k) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

m) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  



 
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

q) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

u) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Contrato. 

v) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

w) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

x) Atender a todas as determinações e normas legais e regulamentares aplicáveis ao 

objeto ou ao funcionamento da pessoa jurídica licitante. 

9.5. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

9.5.1. A CONTRATANTE deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato. 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratadodo valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g)  Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 

dias, ou seja, 01(um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

m) Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa 

fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência. 

X - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10. HABILITAÇÃO – Art. 62 – 14.133/2021 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA – Art. 62, I:  

10.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 



 
10.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;  

10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

10.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.  

10.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

10.1.6. Certidão Simplificada expedida pela junta comercial do estado sede da licitante.  

10.1.7. Documento de identificação pessoal com foto do sócio da pessoa jurídica, ou de seu 

procurador, quando for este o caso. 

10.1.8. Em caso de procurador, este deverá apresentar também, Instrumento Público ou 

Particular de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao 

certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, 

acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de 

Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 

10.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – Art. 62, III: 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

10.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões:  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor


 
10.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; 

10.2.4. Certidão de Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos estaduais, da 

dívida ativa do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da lei;  

10.2.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, 

expedida no local do domicilio ou sede da licitante.  

10.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS).  

10.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

10.2.8. Como prova de regularidade serão admitidas certidões negativas e positivas com 

efeito de negativa, nos termos da legislação tributária. 

10.3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

10.3.1. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e art. 

68, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo Anexo V deste Edital. 

10.3.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo VII deste Edital. 

10.3.3. Declaração De Inexistência De Nepotismo – Anexo VIII deste Edital 

10.3.4. E demais declarações em anexo; 

10.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

10.5. A ausência de quaisquer documentos exigidos será motivo para inabilitação da 

empresa licitante. 

10.6. Certidões e documentos que não possuírem data de validade expressa, será 

considerado a validade de 90 (noventa) dias após sua emissão.  



 
10.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão 

estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias 

originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 

supervenientes. 

10.8. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-

lhes prazo para atendimento. 

10.9. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento 

(matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. 

10.10. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome 

da matriz e, válidos para todas as suas filiais. 

10.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissoras de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.12. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e 

alterações na Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos: 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), 

por ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.13. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de 

requerimento de certidão. 



 

XI - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR – Art. 6º, inciso XXIII, h – 

14.133/2021 

11. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global por lote).   

11.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade do objeto, conforme disciplinado no presente instrumento referencial. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

XII – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

12. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal 

eletrônica/fatura.  

12.1. A nota fiscal deverá ser enviada para o e-mail: recepcao@meridiano.sp.gov.br, 

acompanhada de todos os documentos exigidos a título de regularidade fiscal, 

devidamente atualizados e vigentes à época.  

12.2. O Município de Meridiano pagará pelos serviços/materiais os preços unitários 

constantes da planilha da licitante vencedora, em moeda corrente, multiplicados pelas 

quantidades efetivamente entregues e aferidas.  

12.3. O prazo para a solução é de 05 (cinco) dias úteis, pela contratada, de inconsistências 

na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela 

administração durante a análise prévia à liquidação, não será computado para fins do 

recebimento definitivo.  

12.4. Para fins de liquidação, o setor responsável deverá verificar se a nota fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, 



 
prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, 

período respectivo da execução do contrato, valor a pagar e eventual destaque do 

valor das retenções tributárias cabíveis.  

12.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o 

contratado providencie medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.  

12.6. O pagamento será realizado através de boleto ou transferência bancária para banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

12.7. O pagamento por transferência bancária será feito através de crédito em conta 

corrente, cujos dados bancários deverão ser fornecidos pela contratada.  

12.8. O prazo de que trata o item 12 poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

12.9. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a detentora da ata deverá destacar o valor 

das retenções dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos 

termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal vigente.  

12.10. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos.  

12.11. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 

correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta 

corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.  

12.12. A Prefeitura Municipal de Meridiano poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela Prefeitura Municipal, e, ao correspondente efetivo 

adimplemento da parcela, serão calculados pelo INPC/IBGE no período de 

inadimplência.  

12.14. O critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 

período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento serão 

calculados com base no INPC/IBGE. 



 
12.15. Não se aplicará a regra prevista no item 12.12, quando se tratar de pagamento que 

dependa de autorização por agente financeiro (convênios), situação em que o prazo 

constante na cláusula 12 terá início a partir da solicitação do pagamento junto à 

Instituição. 

XIII - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13. A pesquisa de preço para a definição dos valores referenciais fora feita de acordo com a 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e art. 23 da Lei n° 14.133/21. 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.387,89 (onze mil e trezentos e 

oitenta e sete reais e oitenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela constante do item 4.1. deste Termo de Referência. 

13.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recurso 

específico consignado no orçamento da Prefeitura Municipal de Meridiano, atendido 

pela seguinte dotação: 

13.3. Ficha: 267 / 269 

XIV – GESTÃO CONTRATUAL 

14. Os servidores designados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual seguem 

descritos abaixo:  

14.1. Gestor: Marlon Cesar Tonelote. 

14.2. Fiscais: Percival Guilherme da Silva 

14.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

14.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 



 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

14.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

14.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

14.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

14.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

14.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

14.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 

31º). 

14.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa pela Prefeitura. 

14.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 



 

XIV – DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

15. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

i) Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 15 - A deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15 - A a 15 - M;  



 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 15 - B a 15 - H deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 15 - I a 15 - M, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave. 

15.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante art. 156, §9º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

15.3. Todas as sanções previstas no Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa disposta no art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme dispõe o art. 157 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, de 

acordo com a previsão do art. 156, §8ºda Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

15.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 



 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

15.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

15.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

 

Marlon Cesar Tonelote. 

Diretoria Municipal de Serviços Urbanos 

CPF: 121.688.018-38 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO II 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Dispensa Eletrônica nº 017/2024 

Processo nº 032/2024 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ nº:  

Endereço: 

Telefone:  

E-mail Institucional:  

Dados Bancários: 

Banco: 

Nº da Agência: 

Nºda Conta Corrente: 

Lote 01: Peças 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 ANEL EXCENTRICO 1 PÇ  R$  R$  

2 ANEL FIXAÇÃO 1 PCA  R$  R$  

{...} 

            Lote 02: Serviços 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD UNID MARCA VALOR 

UNT. 

VALOR 

TOTAL 

1 SERVIÇO DE REMOÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE BOMBA E BICO 

1 SERV  R$  R$  

2 SERVIÇO DE TANQUE 1 SERV  R$  R$  

 

A proponente obriga-se a cumprir as clausulas prevista no Termo de referencia e em minuta 
de contrato.  

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 

Nome da cidade/UF, (dia) de (mês) de 2023. 

 

(assinatura) 

(Nome do representante legal da empresa proponente) 

(RG e CPF) 

 

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 
assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado. 

 



 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº xxx/xxxx 

 

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERIDIANO E A EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE PEÇA E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO TRATOR NEW HOLLAND 7630 DO SETOR DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE MERIDIANO-SP. 

  No edifício do Paço Municipal, o MUNICÍPIO DE MERIDIANO, pessoa jurídica de 

direito público interno, com domicílio no distrito do mesmo nome, Estado de São Paulo, na 

Rua Luiza Feltrin Guilhen, 1716, inscrito no CNPJ (MF), sob nº 45.116.092/0001-08, neste ato 

representada por seu Prefeito Municipal Senhor FABIO PASCHOALINOTO, R.G nº .................. 

SSP/SP, C.P.F nº............................, que este subscreve, daqui para frente denominada 

simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxxx, por seu representante legal, o 

Sr.(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxx na qualidade de vencedor(a) da Dispensa nº xxxxx/xxxxxx – Processo 

nº xxxx/xxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firma o presente contrato, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2.  Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;  
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumento independente 
de transcrição: 
1.3. Descrição do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO. 

VALOR GLOBAL. 

01    R$  R$  

02    R$  R$  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO CONTRATUAL  

2.1. O termo contratual a ser celebrado para a presente contratação terá por prazo XX (XXX) 

XXXX, contados da assinatura do mesmo, perfazendo assim o período de XXXXXX a XXXXXX. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

3.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 

DA CONTRATANTE 



 
3.1.1 – Dar condições a CONTRATADA emitindo ordem de inicio dos serviços com 

antecedência, dentro do devido prazo acordado conforme o prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

3.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com 

as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e; 

3.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na prestação dos serviços, para que seja reparado ou corrigido; 

3.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

3.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

 

3.2 – DO CONTRATADO 

 

3.2.1. Executar o objeto licitado dentro do prazo de execução e previamente agendado com a 

Secretaria Requisitante, conforme solicitação; 

3.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 

incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 

quando solicitados pelo Município de Meridiano-SP;  

3.2.3. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Meridiano-SP ou a terceiros, 

por atos de seus empregados ou prepostos; 

3.2.4. - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

3.2.5. - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na Dispensa de Licitação; 

3.2.6. - Encarregar-se de todos os transportes necessários para a devida prestação dos 
serviços; 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA DOS MATERIAIS  

5.1. A Contratada referente ao Lote 01 deverá fornecer/entregar as peças dentro de um prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, após o envio da solicitação/ordem de fornecimento. 

5.2. Já a Contratada para realização dos serviços referente ao Lote 02 deverá realizar os 
serviços dentro de um prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o envio da solicitação/ordem de 
fornecimento. 

5.3. Fica a cargo da Contratada a retirada do veículo no local indicado pela Contratante e após 

a realização do concerto a entrega do veículo ao local indicado; 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. Ao presente contrato é dado o valor global de R$ .........(............) a serem pagos em até 30 

dias após emissão e/ou fatura da nota fiscal, a serem faturadas após a devida prestação dos 

serviços, e mediante ateste da Secretaria solicitante. 



 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A nota deverá ser enviada via e-mail: recepcao@meridiano.sp.gov.br ou entregue em 

mãos ao Setor de Notas do Município de Meridiano/SP. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.5.  A Nota Fiscal deverá conter as retenções tributárias devidas de acordo com o Decreto 

Municipal n° 2590, de 30 de novembro de 2023 e as Instruções Normativas RFB nº 1234, de 11 

de janeiro de 2012 e Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023.    

CLÁUSULA SETIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta 

do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos: 

Local Função Programática Categoria 

Econômica 

Fonte de Recurso Ficha 

020801 20 605 0201 2030 0000 3.3.90.30.00 01 267 

020801 20 605 0201 2030 0000 3.3.90.39.00 01 269 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

CLAUSULA NONA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a)der causa à inexecução parcial do contrato; 



 
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)der causa à inexecução total do contrato; 

d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e)não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

iv)Multa: 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICIDADE 

11.1. A Contratante providenciará a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do 

Município. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO 



 
12.1. Fica a cargo do Diretor de Serviços Urbanos a fiscalização do presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. A inexecução total do contrato e demais fatos dispostos no art.137 da Lei nº 

14.133/2.021 ensejam a sua rescisão, que será devidamente processada, garantindo o direito 

ao contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS 

14.1. A legislação aplicável à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, em 

detrimento de qualquer outra, é a Lei nº 14.133/2.021.  

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 

15.1. Fica eleito o Foro da comarca de Fernandópolis (SP) para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas 

abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito. 

 

Meridiano/SP, xx de xxxxxxxx de xxxxxxx 

 

MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Fábio Paschoalinoto 

Prefeito Municipal 

 

NOME DA EMPRESA 

Sócio proprietário 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________   _____________________________ 

 

 

 



 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE GESTÃO CONTRATUAL 

 

DISPENSA Nº 017/2024 

PROCESSO Nº 032/2024 

 

..................(NOME DA EMPRESA) .........., inscrita no CNPJ nº  ..............................., Inscrição 

Estadual nº ............................, sediada ................... (endereço completo) .............., através de 

seu representante legal, o senhor .........................................., portador do RG nº 

.................................. e do CPF nº ............................, DECLARA, sob as penas da lei, que fica 

designado como responsável do contrato a ser firmado com o Município de Meridiano a 

pessoa baixo qualificada: 

 

Nome:  

Cargo:  

RG:  

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço Residencial completo:  

E-mail profissional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

Celular:  

Local e data: 

 

___________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

(Assinatura/RG/CPF) 

 

 



 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

DISPENSA Nº 017/2024 

PROCESSO Nº 032/2024 

 

 

A EMPRESA......................................................., ATRAVÉS DE SEU REPRESENTATE LEGAL INFRA 

ASSINADO, SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA:  

 

 

 1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

 

 2. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

 

 3. Declara que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, de 5 

de outubro de 1998. Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal: “... proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

 

Local e data: 

 

___________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

(Assinatura/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL 

 

(Utilizar papel timbrado da empresa que declara ou carimbo de CNPJ) 

(Devera ser enviada juntamente da nota fiscal) 

AO MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

DISPENSA Nº 017/2024 

PROCESSO Nº 032/2024 

 

A empresa (Razão Social), com sede na XXX, nº XXX, cidade XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

XX.XXX.XXX/000X-XX DECLARA ao Município de Meridiano/SP, para fins de tributação: 

 

Que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 

de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

Para esse efeito, a declarante informa que:  

 

I - preenche os seguintes requisitos:  

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; e  

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente;  

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 

demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 

tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990).   

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.    

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o original para que se proceda 

à autenticação). 



 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DISPENSA Nº 017/2024 

PROCESSO Nº 032/2024 

 

 

A empresa ................................, inscrita no CNPJ nº.............., declara ao Município de 

Meridiano/SP, para fins de participação na DISPENSA ELETRÔNICA Nº ............../2024, que 

enquadra-se como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate. 

 

 

Nome da cidade/UF, ..... de................... de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

RG nº 

CPF nº 

 

 

Obs. Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO  

 

 

 Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, 

declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou 

no exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia 

e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área 

encarregada da contratação.   

 

 

 

 

Meridiano, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 


